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                                      PROJETO DE LEI Nº: ____/2024
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO PARA ATENDER VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SEXUAL NA REDE DE AMBULATÓRIOS, POSTOS DE SAÚDE E HOSPITAIS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado instituir em todos os ambulatórios, postos de saúde e hospitais da rede municipal de saúde disponibilizar pelo menos um profissional da área da saúde ou não que seja capaz de atender, acolher e orientar nas situações de violência doméstica e/ou sexual. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentará esta Lei, no que couber.
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Sala Barão do Rio Bonito, 02/04/2024.
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JUSTIFICATIVA
A rede de atendimento foi concebida para abarcar a complexidade da

violência contra a mulher e o caráter multifacetado da questão, através da

identificação dos serviços de emergência na saúde, delegacias, serviços da

assistência social (portas de entrada), que devem trabalhar de maneira articulada

no intuito de prestar um atendimento, uma assistência de qualidade, integral e que

não-revitimize a mulher em situação de violência. Para tanto, é necessário que

todos os profissionais envolvidos nesse primeiro atendimento (porta de entrada)

tenham conhecimento sobre o caminho a ser trilhado.
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